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D ARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 035/20-01

I\rEREss.{Do: Ráimundo Airton Borgês Freitas.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcr,l: Parte do Siringal Granada Margem Direita, Rio Acre,
BR-3í7, km 62, Zona Rural, Boca do Acre-AM.

CNPJ/CPF: 1 88.745.092-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

PRocEsso No: 1 1 1 49 12024-57Fone: (92) 99152-6050

ArlvÍDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Parte do Siringal Granada Margem Direita, Rio Acre, BR-
317, km 62, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 09033'33,0'S e 67022'57 ,4'W,
Boca do Acre-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsUMo/ÁREÂ ALAGADA: 5,0 m3/dia

Esta DeclâÍaçâo não dispensa e nêm substitui nenhuú documento €xigido pelâ Legislâçâo Federâ1,
Estâdüal e Municipal.
O uso da água cstá dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante corstantes ra
Resoluçâo n" 02 de 201ó rlo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conlerem a Lei estadual no 3.167 de27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de j unho de 2009. regulamentada pela Portaria Normariva
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

UJ

VALTDADE: 05 ANos

AtenÇão:

enunes
Realce

enunes
Realce


